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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE IMIGRANTE 
 

  

 

TERMO ADITIVO Nº 082/2024 AO CONTRATO Nº 070/2024 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO COM PVS – LINHA RECHTS 
Vigência: 17/04/2024 a 16/10/2024 
Prazo de entrega: 4 meses a contar da autorização de compra e/ou ordem de execução de serviço, nota de empenho de 
despesa ou emissão de outro instrumento hábil equivalente - CFF – cronograma Físico-Financeiro do lote  
Valor total: R$990.761,71 
Origem: Edital Nº 010/2024 – Concorrência Presencial Nº 002/2024 
Protocolo: 28.299/2024 

 

O MUNICÍPIO IMIGRANTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa e executiva na Rua 

Castelo Branco, nº 15, inscrita no CNPJ sob nº 92.454.776/0001-08, neste ato, representado por seu Prefeito Municipal 

Sr. Germano Stevens, brasileiro, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE e a empresa PAVICEDRO 

PAVIMENTAÇÕES LTDA, com endereço na Rua Arnaldo Sbaraini, nº 1170, casa 5, Bairro Jardim do Cedro, na cidade de 

Lajeado/RS, CEP 95.901-632,  inscrita no CNPJ sob nº 43.649.396/0001-05, neste ato representada por  Tainara 

Lussani, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, mediante a seguinte cláusula 

e alteração: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por Claimar José (titular Técnico) Julia Tesser 
Tomasi (Suplente – Técnico), Hélem Johanna Bastian (Titular – Adm.) e Felipe J. Pocebon (Suplente – Adm.) fiscal(is) ou 
por seu(s) respectivo(s) substituto(s). 
13.4. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for 
necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 
As demais cláusulas do Contrato nº 070/2024, permanecem inalteradas 

Imigrante, 18 de abril de 2024. 

 

 

 

Germano Stevens 

Prefeito Municipal de Imigrante 

CONTRATANTE 

 

Tainara Lussani 

Pavicedro Pavimentações Ltda. 

CONTRATADA 

 

 

 


